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GOVERNO DO ESTADO 
' l E C R E T O N . 18.872, D E 5 D E O U T U B R O D E 1949 

Dispõe sobre reiotaçáo de cargo 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S -
f A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e 
íios termos do ar t igo 22, do Decre to - l e i n. 14 .138 , ,de . . . . 
J8J8J1944, 

Dec re ta r 

A r t i go l .o — F i c a re lotado n a D i r e t o r i a G e r a l d a 
Secretar .a de Estado dos Negócios tía Educação, u m 
(1) cargo de Servente — Q S Ü - P S - I I — classe " F " , l o 
tado do Depar tamento de Educação, da re fer ida Secre
tar ia, do qua l é ocupante efetivo o sr . M a n o e l AiVes 
César, com exercício no G r u p o Esco la r "São P a u l o " , d a 
Cap i t a l . 

A r t i go 2.0 — O título do funcionário re lotado • peio 
presente decreto, será apost i lado 1 pelo Secretário de E s 
tado dos Negócios tía Educação e a apost i la , pub l i cada 

' no órgão o f ic ia l . 
A r t i go 3.'o — Este .Decreto entrará em vigor n a data 

da sua publicação. 
. Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em 5 

de outubro de 1949. 
ADHÉMAR D E B A R R O S v ; -
João "de Deus Cardoso de M e l l o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l c a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , em 7 de outubro de 
1849 

Cass iano R i c a rdo — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 18.873, D E 5 D E O U T U B R O D E 1949 

Dispõe sobre redução e criação de alí
nea , dentro da verba 177. 

ADHÉMAR D E E A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i . 

Dec r e t a : . ~ > 
Ar t i g o l .o — F i c a r eduz ida d a alínea l o l " — M e n -

sal istas — , a importância de Cr$ 1.850.000,00 ( U m m i -
ll.'ão, oitocentos e c<ncoenta m i l cruzs i ros ) , p a r a a 
criação da alínea 102 "D ia r i s t a s — . . d e n t r o da verba n . 
177, código 8.461 — Pessoal — do orçamento vigente, 
íitribuida 00 Serviço Dentário E s c a l a r , do Depar tamento 
de Educação. 

A r t i g o 2.0 — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 5 
fle outubro de 1S49-. 

ADHÉMAR D E B A R R O S ' ; ' í 
João de Deus Cardoso de M c i l o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a * G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
co dos Negócios do Governo , aos 7 de outubro de 1949. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 18.874 D E 5 D E O U T U B R O D E 1949 

Dá ,* denominação üe "Antônio D a u n ' 
ao G r u p . i Esco lar de Lupércio, em Garça. 

ADHÉMAR D E B A R R O S G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que a 
S,ei lhe confere, 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1° — O G r u p o Esoolar de Lupércio, em G a r 

; a , passa a denominar -se "António D a u n " . 
A r t i go 2 ° — Este Decreto entrará em vigor n a da.'a 

de sua publicação 
Palácio do Governo do distado de São Pau lo , em 5 

de outubro cie 1949 

' , , A D H É M A R D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de Me l l o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estácio 
dos Negócios do Governo , em 7 de outubro de 1949. 

Cass iano K i c a r d o — Di re to r G e r a l 

0 E C R E T O N . 18.375, D E •> D E O U T U B R O D E 1949 

Dispõe sobre redução e supiementação â « 
alíneas ó entro d a verba n . 216. 

A D H E M A K D E B A R R O S - , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que ihe 
são confer idas por ' e i , 

Dec r e ta : 
A r t i go í." — F i c a reduz ida a verba n . 216, do .orça

mento vigente, a t r i bu ida ao Seminário de Educandas , n a 
seguinte f o r m a : 

Ve rba n. 218 — M a t e r i a l e Serviços 
§.32.4 4 — Despesas Diversas 

42 — Serviços de conservação 
. 427 — Próprios do Estado C r $ 5.000,00 

A r t i g o 2.° — C o m o recurso proveniente d a redução 
fe i ta 110 art igo anter ior , f i c a sup lementada , dentro da 
tnesma verba e mesmo código, a dotação do i t e m abaixo, 
n a seguinte f o r m a : 

V e r b a n. 216 — M a t e r i a l e Serviços 

3.32.4 4 — Despesas Diversas 
41 — Ut i l i dades cont ra tua i s 

410 — Agua , gás, teleíones e ener
g i a elétrica C r $ 5.000,00 

A r t i g o 3.° — £sr,e Decreto entrará c m vigor n a d a : a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrária. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 
de outubro de 1949. 

ADHÉMAR D i B A R R O S 
João de Deus Cardaso de M e l l o 

Pub l i cado 11a D i r e t o r i a G e r a i cta Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 7 de outubro de 1949. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 18.876, D E 7 D E O U T U B R O D E 1 9 » 

A p r o v a instruções pa ra o fornec imento e uso 
de uni formes por par te de servidores da Secre tar ia 
de Es tado d a Saüde Pública e d a Assistência 
Soc ia l . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas por le i , 

Dec r e ta : 

A r t i go 1.0 — F i c a m aprovadas as instruções que com 
este ba i xam, assinadas peio Secretário de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Soc ia l , referentes ao fornec imento 
e^,o uso de uni formes por parte de servidores, a l i especi f i - . 
cados, d a mesma Secre tar ia de Estado e "èpartições depen
dentes. 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 de 
outubro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herber t M a y a cie Vasconcelos. 

Pub l i cado n a D i r e to r i a C e r a i d a Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 7 de outubro da 1949. 

Cass iano R i c a rdo — Dire tor G e r a i . 

INSTRUÇÕES B A I X A D A S C O M O D E C R E T O N . IS 876, 
D E 7 D E O U T U B R O D E 1949 

Ar t i go l.o — F i c a instituído o uso obrigatório de u n i 
formes pelos servidores subalternos da Secre tar ia de E s t a 
do da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l e Repartições 
dependentes, durante as horas de expediente, n a f o rma 
estabelecida por estas Instruções. . 

Ar t i go 2.0 — P a r a o efeito do disposto nestas I n s t r u 
ções, são' considerados servidores subalternos- -

I — Serviçais, serventes e contínuas; 
I I — Mensage i ros : . 
I I I — G u a r d a s ; 
I V — Moto r i s t as ; -
V — Ascensoristas. ' -
Art igD 3.0 — O p lano geral de uni formes, conforme de

senhos que a c o m p a n h a m estas instruções compreende, 
a) 1 <um) un i f o rme de casemira , côr azu l m a r i n h o , 

com a duração de 1 (um) ano ; 
b) 1 (um) un i f o rme t rop ica l , côr m a r r o n , com a d u r a 

ção de 1 (um) ano ; 
c. 1 (um) j n i f o r m e de pano d iagona i c inzento, com 

a duração de 1 (um) ano ; 
d) 2 camisas de tr ico l ine . com a duração de 6 (seis) 

meses; 
e; 1 ( u m i par üe borzeguins pretos, c om a duração de 

6 (seis) meses; , -
f) 2 (duas) gravatas pretas, c om a duração de seis 

meses; 
g) 2 (dois) coüretudo de algodão mescla , c o m a 

duração de 1 ano ; 

Ar t i go 4.0 — A distribuição de uni formes será a 
seguinte, a t end ida a conveniência do serviço e a critério 
do D i re to r tía Repartição em que o s e r v ido r ' estiver 
serv indo : 

I — aos serviçais, serventes e contínuos as neça-s 
ind ; cadas nas letras " a " , " b " " d " , " e " " í " e " g " do 
art igo anter io r ; 

XI — aos mensageiros, saardas , motor is tas e ascen. 
soristas as peças ind icadas nas letras " a " " b " , " d " " e " 
e " f " , do art igo ante r io r ; 

I l .o) — Os uni formes de que t ra ta o art igo 3.o 

serão constituídos de jaquetão e calça p a r a 05 serviçais, 
serventes, contínuos e ascens/ristas e de jaquetão, calça 
e boné p a r a os demais re lac ionados no arügo 2.0. 

§ 2-o) — Aos motor istas e ajudantes a serviço do 
Secretário, de Estado, do D.re tor G e r a l da Secre tar ia de 
Estado e do Chefe do Gab ine te do t i tu i a r d a Pas ta , será 
fornecido, além dos uni formes já indicados no i t e m I I , 
mais ó mencionado n a l e t ra " c " do art igo 3 o. 

Armijo 5.0 — Aos servidores i n - ' ^ r - ' o s no i t em 1 do 
art igo 2.0 é vedado o uso dos uni formes de cas im i ra e 
U V i - e a i , quanuo em sei í.ço ue 1.1^ , 

Ar t i go 6.0 — Aos artífices e servidores e m exe rc ido 
de funções correspondentes poderão, a ju izo do • D i r e t o r 
da repartição, ser fornecidas as peças ind icadas n a ,etra 
" g * do art igo 3.o. 

.S único — Exc luem-se do disposto neste art igo os 
artífices t m desempenho de íunçôes que não r e q u e r a m 
proteção d a roupa. 

A r t i go 7-0 — Os médicos, • veterinários, químicos, 
biologistas, dentistas, farmacêuticos, tax idermistas , p a r 
teiras, diet istas, educadores sanitários, técnicos e práticos 
d° 'eborpt'-rio. oper?r ' -res de r r ' o X . cn ie -me i ros , ' t e n 
dentes, f iscais sanitários e pessoal de copa e c o z inha 
r erão 2 w.ois) a v e ^ u - s , cem a dUfúÇac de 8 1 j i to) 
meses, adequados à respect iva função, quando no desem
penho de atribuições que ex i j am o uso dessa peça. 

Ar t igo 8.0 — Aos fotógrafos, ciati loscopistas e arqui« 
vistas serão fornecidos 2 (dois) guarda pós, com a duração 
de 8 (oito) meses, desde que o exercício da função ex i j a 
a proteção d a roupa. 

A r t i go 9.0 — O fornec imento üe únitormes será l e i t o 
a título gratu i to pelas Repartições a que os servidore," 
est iverem servindo, mediante pedido formulado por 
escrito peia autor idade a quem o Interessado estivet-
d i re tamente 'subordinado- ' 

§ único — D o despacho denegatório caberá recurso, 
em caráter inape lave l , ao D i r e t o r G e r a l da Secre tar ia de 
Estado da Saúde Pública e i a Assistência Soc ia l . 

Ar t i go lO.o — Não será., tornecidos unj iormes ou 
quaisquer outras peças refer idas nestas Instruções; 

a) aós servidores l icenciados por tempo i gua l ou 
super ior à duração de cada ' peça; 

b) aos substitutos, desde que por tempo infer ior a 
duração de cada peça; 

c) aos servidores em exercício, de atribuições d iver 
sas das íunções ou cargos que ocupam. 

§ 1/ — Todas as peças serão entregues, mediante 
recibo a s s i n a d " pelo interessado ou pelo seu chefe ime 
diato, desde que, n a época, não 'ocorra qualquer das c i r 
cunstâncias constantes das letras " a ' e " c " deste art igo . 

A r t i go 11. ' — Os prazos de duração de cada peçfa se
rão contados, p a r a todos os °feitos. a n a r t i r da da ta cão 
seu recebimento. 

§ m r c o — As datas de vencimento• das peças nâo po
derão, ser antecipadas, salvo mot i/o de abso luta e com» 
provr .da necessidade, a juizo do Secretário de Estado ou 
do D i r e t o r G e r a l Aâ Secre tar ia de Estado . 

A r t i g o 12.° — E ' vedado, sob as penas da l e i : 
a) mod i f i car qualquer peça do un i f o rme ; 
b) i nu t i l i z a r ou r e t i r a r os,, bordados ind icat ivos 

d a Repartição; 
c) a l i enar as peças recebidas; 
d) usar o un i f o rme fora das horas de expediente. 

A r t i e o 13.- — Os uni formes de que t ra ta este D e 
creto deverão ser guardados em loca l prev iamente de
signe do, apropr iado e seguro, nas respectivas repartições. 

Ar t i go 14.° — Os servidores de que t r a t a estas I n s 
truções são obrigados a trazer seus uni formes em per fe i to 
estado de conservação passados e Dolidos os calcados. 

§ l.3 — Os uni formes inut i l i zados por circunstâncias 
estranhas à vontade do servidor, dev idamente c ompro 
vadas poderão, a juizo do Secretário de Estado ou do 
D i r e to r õreral. ser substituídos a título gratu i to , c o n t a n 
do de seu fornecimento novo orazo de duração 

I 2.° — Quando se t o r n a r necessário o fornec imento 
de novo un i f o rme excetuada a condição do § anter io r , o 
servidor será obrigado a inden i za r o dano. n a f o rma cio 
art igo 227 do Es ta tu to dos Funcionários Públicos, 

Art igo 15.' - Os servidores subalternos, exonerados 
ou demit idos, bem cemo os que de ixarem o exercício d a 
função, oor temno indeterminado, ou em def in i t ivo, são 
obrigados a devolver à Repartição os uni formes, sob sua 
guarda , Pxceo&o feit?, das peças ind icadas nas letras 
" d " e . " ' » " do art igo 3 o 

Ar t i go 16. — Cabe aos Diretores e Che ios de Se r 
viço escalar os uni formes a serem usados, pelos s e r v i 
dores oue lhes forem subordinados. 

A r t i go 17.- — O" D i re tores de Repirtição ou de S e r 
viço env'aräo à. D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado, 
oa ra f ins d isc ip l 'nares, , relação dos- servidores que deixa» 
-em, de asar qualquer peça do un i f o rme escalado ou cor.-
t rar ia re t r o disposto iv art igo 14, r destas Instruções. 

Secre tar ia de Estado da .saftete Pública e âa Ass is
tência Soc ia l , aos 7 de outubro de 1949 

Herber t M a y a de Vasconce l lo* 
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